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Sr.\ .\ Iagestude u H .\J:\II.\ . ;1 Quem foi presente (I Omeio do (im'cl'lIador cr.u
du lJislr iclu ,I" Villa lIeal, " III data de 23 do corrente, participando achar-se prolllln
ciado criminalmente, c com urdem de captura, 11 m dos Vereadores el a Camara Mun i
cipal de ~ l olJ t ::J1 l..)g rc; e perguntando S~ pôde o dito Vereador continuar a exercer as
fll llc-:tJcs du ~ CII cargo : :U.1ud'I, pcl;t Secretaria tI'Estado dos Negocio:, do Ileino, de
clarar ao referido Governador Civil , pa r., seu conhecimento c eflei tos necessários, que
t~ exacta a sua opinião, emittidn 110 citado Oflicio : por quanto, nã o podendo, segundo
as disposições do õ1 rligo I .Lo, S''''7 :>, e urtigo 16.°, n." L", do Codigo Adrn inistretivo,
11 m réu pronunciado votnr' lIU ser votado nas eleições municipaes, por isso que não C~l{1

110 livre gOlo de seus direitos civis e políticos, c~ evidente que lião pôde pela mesma
rnzão, e ainda qUilnou obtenha tiançn, exercer o Yercador, de que se tracta, as func
~ii~s do 51~1I rnrgo ; devendo em (..I! caso ser chamado a substitui- lo aquelle a q l1~m.

11.1 fn n ro r lll i d :li l ,~ do .1fligo t 12." fio mesmo Codizo, isso competir .
Pa,;.) d.,' \ f' t f" ~ i 'h ·i ~ ~. -m 311 d~ J aneiro d~ 1~ J I. = (I) ~ l i·' de Thcmar,
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~1 J. .' 1I ,\ ~ : : , l ' l :l :;e ~ t a d ~ n 1l.\l~ IL\ fl cla Sccrct<Jr ia dEstad« dos Negocias do
Hei llo , remetter uu l'relndo da Uuiversidado de Coimbra. para o fazer cumprir c exe
cutar, o incluso Decreto. por copin, de 28 do corrente, pelo qual ii Mesma Augu!'ta
Senhora Houve por bem "ppro""r e Confi rmar o julanmento da Faculdade de Theolo
ola no processo de hubililil çiio do Doutor Aspirnnte José da Encarnação Coelho, c De
c1ara- lopar, Opposilur legalmente constituído na referida Faculdadc, devolvendo-se- lhe
conjunc tnmente o processo de hahilitaçãu, para, cm conformidade do artigo 2 2.0 do
Hegulamento ti o I : ' de Dezembro d" 18 ín, ser presente na Faculdade, c poderem se
guir-se os clTcitos devidos,

E Considerando Sua ~LI ~ c ~ t ;l'j (' , _clue pt'1;1 expressa d i srn~ i çfí o do il rtigo t7 ." t

§ J.Údo citado Ilezulameuto. a l,rO\J do cumprimcuto do serviço c obrigações liue
farias irnpo~ t ;i ~ [J ;j L,: :. corno re l l u i ~ i t o ~ de h:JbilitJf jo p:l ra a CI J s ~e dos Opposi tores,
dele ser ieitJ pelo- o , s ':o ta "" e"\~ ' do; Livro- b Faculdade c Conselho Superior de
Instrucção P:::Llic.I, e que t' ~ : e re .n :~ i l , ) nã-r f'~ rJ observado com () servi ço do Doutor
Aspirante de ~ue ' c tracta, na O r~ çjo do Capêlo em :2 8 de J unho de 18 1·9 , necessário
para a !'1Ió1 habilitação. q I J e ~a pe ll a, consta por Certidão extr..ílla do Livro dos Acto»
Grandes c 11;10 do Livro dos Assentamentos da Faculdade. nos lermos do artigo 2 5."
do referido Ilegulnrnento, c que esta falta constitue lima ir regu l a r i d ad~ de hubilitaçno
qne deve ser sanada. lia outro sim por bem Ordenar, Confo rmando-Se com o parecer
do Conselheiro Procurador Geral da Corôa, qlle o Prelado da Universidade de Coimhrn
laça registar no respectivo Li, ro, c classificar competentemente o serviço do flg raciado,
juntando-se depois ;)0 processo Cert idão (lo mesmo Livro extraída, Iicaudo estubelecido
cm reg!"íl Iul Spl l' IO'I, p3TlI (0;1 505 -iruilhuutcs, a fi m de que pussam dividamente ser
instruidos os processos de hnhilitarno de (lu a ~ s( l uer outros pretendentes.
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